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I — rejeitados pelo Poder Legislativo;  
 

II — transcorrido o prazo de 180 (cento e oitenta) dias sem que se ultime a sua apreciação; ou  
 

III — apurado que não mais se verifica a hipótese prevista neste artigo, mesmo após a sua aprovação pelo Poder             
Legislativo. 
 

Art. 3º As disposições de que trata esta Lei: 
 

IV — não constituem obrigação de pagamento futuro pelo Município de Fortaleza ou direitos de outrem sobre o Erário 
municipal; e 
 

V — não revogam, dispensam ou suspendem o cumprimento de dispositivos constitucionais e legais que disponham 
sobre metas fiscais ou limites máximos de despesas. 
 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA, EM 10 DE OUTUBRO DE 2025. 
 

Evandro Sá Barreto Leitão 
PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA 

*** *** *** 

LEI Nº 11.579, DE 10 DE OUTUBRO DE 2025 
 

Dá nova redação ao art. 1º da Lei n.º 8.801, de 16 de dezembro de 
2003, que institui o Dia Municipal do Conselheiro Tutelar. 
 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 
 Art. 1º Altera o art. 1º da Lei n.º 8.801, de 16 de dezembro de 2003, que institui o Dia Municipal do Conselheiro Tutelar, 
que passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 1º Fica instituído e incluso no Calendário Oficial de Eventos da Prefeitura Municipal 
de Fortaleza o Dia Municipal do Conselheiro Tutelar, a ser comemorado anualmente no 
dia 18 do mês de novembro.” (NR) 
 

 Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA, EM 10 DE OUTUBRO DE 2025. 
 

Evandro Sá Barreto Leitão  
PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA 

*** *** *** 
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